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OrientaÉo Técnica IGAM ns 3.985/2023

Demonstràda a compêtência legifurante do Município, determinados aspectos de
ordem técnica podem afutar a regular tramitaÉo de um projeto de lei. Todas as leis (sejam
municipais, estaduais ou úederais) devem obedecer a algumas regÍirs, que viabilizem, do ponto de
vista furmal, a sua trâmitação. Neste sentido, deve.se então enminar a proposição sôb a ótica da
iniciativa legislatiya. Sobre este aspecto, André Leandro Barbi de Souza3 ensina o seguinte:

É a fuse do processo ledsfatirro que deÍlagra a elabor-ação de uma lei, abrindo
etapa externa da aüvidade legislatiya, com a pública e transpaÍente discussão e
deliberação de seu conteúdo, em uma casa pâÍlamentar.

1 An. 23. É comp.tênci.l comurn da l,kúão, dos Erad6, do Disúito HeràlG d6 Munk&úrs:
(-.)
V-Fopo.riooar06ír€bsdêac5oàcrilurô.àgEEÉEàc{hcia,àt€cnobgia,àpesqrbaêàino,ãção;(Redacãodada

pêla Elrlerda Constitucbnal n! 85- de mlsl
{...)
AÍt. 30. Compcte aos Munijpb.:
| - leBirlar sobre assumos dê intêrE5sê local;
ll - §upleínent Í a legdação ftdcíal e e*adual, no ol! qÉcr: {grifoú-5€)

' an- ge - lo llud4*o, cntrG qttr§ ati5rr9õaâ cdllrtr:
| - legislaÍ e p.qrer §obÍe õsrírt6 dê iÍtt€r€.se loGl;
ll - suplêmênt r es lcgislações fus-al e eÍad'lal !E !a co.ôal:
(...)

*t. 7! É ô compcÊrde tdithl*ratiE @mun! do Xlunlciro, da t nião e do Estado, obseÍvada a lei corÍplernentar, o
@.ckio das slgrÍrEs .r|edHõ:

(...)

lV - propo.cinar os rnêi6 de accsso à cultu6, I cúaclo e à ci{hcà; furlh.rse)

I 
A Lei, seu focesso de Elaàoração ê a Dgnú&ia Poíb ALgre Uyrê l:@,2OÍ1, p- 31-:12.

ovoFone: {51) 3271-7527 - Site: www.ipam.com.br
1

l. O Poder t€gislativo do Município de Rio Grande solicita análise e orientações acerca
do Proieto de Lei ne LO, & 2023, de autoÍia do pRípÍio Legislativo, que tem como ementa: .Cria o
programa de prenenção ao cânceÍ de pele - Sol Ami8o da lnfância - como atividad€ extracurricular
obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental na rede de ensino municipal e particula4 e
dá outras providências".

ll. Preliminarmente, constatâ-se que a matéria se encontra inserida nas competências
legislativas conferidas aos Municípios coníoÍÍne dispõem a CoÍrstituiÉo Federalr e a Lei Orgânica
Municipalz quanto à autonomia deste ente federati\ro para dispor sobre assuntos de interesse local.
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A regra indica que o exeÍcício de iniciativâ de uma lei é 8erà1. Encontra-se

disponíre| ao parlamentar, a uma bancada, a uma @missão legislativa
permanente ou especial, ao chefe do goYtrno e ao5 cidadãos, Há situaçõe+ no

entanto, em que o erercício da inliatina de uma lei é rcservado. Nessas

HÉtesc+ apeaas quêm detcm comPetêmia para pÍopoÍ o proieto de lel
pode apesentí{o. (gríÍou-se}

Ainda sobre o exercício da iniciativa no processo legislativo, José Afonso da Silvaa

explica que "a iniciathrâ legislâtilra é o ãto pelo gual se dá início ao processo legislativo, mêdiante

apresentação de projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, conÍorme se queira regular a

matéria dependente de um desses atos".

A iniciãtivâ apresentâ-se ao mundo jurídim de três formas: privativa; vinculada e
concorrente. A iniciatÍ\ra vinculada é aquela em quê o titulaÍ tem de erercêJa em determinado
momento, sobre determinada matéria, como é o caso, por exemplo, do projeto de lei orçamentário,
que somente pode ser apresentado pelo chefe do Poder Executivo e até o limite de prazo fixado pela

Lei OBânica Municipal. A iniciativa orivativa é a que se confere apenas a um órgão, agente ou pessoa,

nos termos da Lei Orgânica do Município, competência para dispor acerca de determinada matéria. A

iniciati\Íâ privativa impede o exercício da iniciativa por quem não a titulariza. Já a iniciativa

concorrente é aquela que pode ser exercida por mais de um órgão, agente político ou pessoa, desde
que trate de matéria que não se enquadre como sendo de inkiatirra exclusiva. Este exercício - de

iniciati\râ concorrerae - pode ser praticadq inclusive, pela sociedade (iniciati\rà popular), desde que

atenda ao requisito mínimo de subscrição de cinco por cento do eleitorado local.

No caso da Íniciãtiva pleiteadâ por Vereadores, ãlerta-se que o Poder Legislativo não

tem leBitimidade parà dispor sobre maÉria que se insira na esfera administratina do PodeÍ Execútivo,

sob pena de caracterizar vício de origem.

Especificamente no caso em análise, ao pretender dispor sobre a criação de um

programa como o de prevenção ao câncer de pele "Sol Amigo da lnfância" para realização de
palestras como atividade extràcurriculaÍ obrigatória no ensino de educação infantil e fundamental I

na rede de ensino pública e paÊiculaÍ do Município, constata-se quê o texto da proposição em enme
acaba por dispor de Íorma a atribuir diretamente deveres ao Poder Êxecutivo, gue, através dos

competentes órgãos e seus servidores, elabora a polÍticâ educacional, dispõe regras sobre o ensino,
enfim, organiza o sistema municipal de ensino e diretrizes educacionais tânto para as escolas públicas

como para as da rede privada.

Com eÍeito, sem a necessária atuação dos óÍgãos do Executivo, conforme se observa
no coput do art- 5s, conclui-se que a implementa@o do projêto e, portarto, o póprio objetivo
pretendido na lei não se realizará na prática.

Nesse contexto de serviço público com que se reveste o conteúdo desta intenção
legíslativa, é sempre de bom alvitre lembrar dos eÍrsinamentos legados por Hely Lopes Meirelless,
segundo o qual o Execúivo é o pro/edor de serviços no Município:

a Maoualdo vereador. são Paulo: Malheiros, 7yl7, p. Lo7-
s Direho Municipal Brâsilei.o- 13! ed.. São Paúlo, MâlheiÍos, 2(Ut, p- /29 e 732-

1Fone: (51) 32f17527 - Site: www.igam.com.br
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... o pÍefeito não deve peÍder de üsta que o Munlchb é, poÍ êrdâtdâ, uma
ênüd.de pítdadúa dê sêÍvlçG púb[cos eG múddpe§, e que servlco úbllco
q, de uffidadê públka é serrko oan o otiHho. vale dizer, destinado a

satishzer as necessidades da detM&de...
(...)

Leis de iniciativo exclusivo do pÍ$eito são aquelas em que soa câb€ o
erwio do oroieto à Câmara- Nessa categoria estão as que disponham sobre a
cÍiação, estruturàÉo e atribulcõcs das secraarhs órÉoe e emidades da
Admidstrâéo Pública Munidoal: (gÍiÍou-se)

No âmbito dos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), os
Poderes são indêpend€ntes e autônomos. Em que pes€ o notónlo e indiscuúvel nÉrito de uma
proposiÉo ootno esta no âmbito do tegislati\,o Municipal, esdareça-se que na competência
constitucionalmente delegada aos Municípios para dispor sobre matérias de inteÍesse local, o
exercício de tal autonomia s€ dá medianG os limites da independência e harmonia entre os Poderes,
consoante o postulado consagGrdo desde a Constituição FedeÍal e reproduzido no ordenamento
jurídico dos outros entes federãtivos5.

Neste sentidq a titulo de parâmetro, a jurisprudêncía dos Tribunais de Justiça p€lo
país já se pronunciou em situações semelhantes à ora analisada, confiorme demonstrôm as s€guintes
ementas:

AçÂo DtRETA DE rNcoNÍÍTUctoNAL|DADE. LEt Ne 2.166/2020 Do MUNtcípto
DE XANGRI-ú. LEITURA BÍBLICA OBRTGATÓRIA NAS ESCOTAS PÚBUCAS
MUNICIPAIS. IÍ{ICNNVA PARIÁME]'ITAR. II{@NÍTTUCIO'{AI'IDADE FORMAI,
E MÂÍTRIAL. LAICIDADE DO ESTADO. LIBEROADE RELIGIOSA. TIBERDADE

ACADÊMICA. PLURALISMO. INCONSTITUCIONATIDADE MATERIAL. 1. LEi
Municipal ne 2.f6/202o, que torna obrigatória a leitura biblica nas escolas
públicas do Município de XangÍi-Lá, 2. lncofftitt ciralklâd€ ÍoÍmal oEânice.
[êi de euloria DaÍlamertar. NoÍmative oue viola com lesislative
Drivativa do Chefe do Poder Executivo Municipal pam dispor sobre as
atríbuiÉes das SêcÍetaÍías ê órgãos da Adrninistração Pública, hteÍíeÍência
diÍeta nas atividades dâs escolas. óÍÉ06 Dliblicos. e na atuacão dos
DroÍÍessoÍes, agentes púHicos munidpais, todo6 únsllados à SecretaÍia
Munkipal d€ Educacão, As dlrstrizês êórcacionals dê instituicão oúHka d€
enstno s:to ineÍentê à Administrâdo Dal, cuia dírecão.
oÍganizacão ê funclonâmento é atdbukSo do Ch€.Íe do Erccutiyo.

6 
@o$llu!áoledeali
AÍt 2e São Pod€íe5 da UnEio, 'tr.lcrarúa.tba . h.dtrô.lcoa.ntÍ! ti, o lttidatiE, o EEdvo e o Judidár'b.
Con§itukáo do Éstâdo do Rio GrâÍde do Sul:
Art. 10 - 3,o hd.Ícr do itr úúir- indcp€r|d.,rE . h ôílü cntrê.í o tãbLEE, Gcítito p.la Câm.re

Munkipal, ê o EEqrüüo, êE ddo pclo Pi!a!.ho. (t ifou-5e)
Lêi O.rárúá do Munkjob d€ Rio Grándê:
AÍL 2! Sao Fodcrlr do X.rúilb. trdcpaad..ta!§ c lEriô.ic Gíi! ÍL o l.ffiE a o ElqdE.
§ ls É nôalo a Çr.hEr d6 haLr.. d.Ltaú üô.19õ.+ . - ddaéo iniíido ae nnft À un dctco ccroer a do

orrtÍo, sahro as ercêçôes p.Erristas 
'lêÍa 

Lêi Oígâ.b. (gribu-5ê)

3
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Tr.n*Ess5o do prlndlo da hanndraa c lndcpelrdàda entrc 6 PodêÍes.
Afionta aos arts. 8c, 10, @, n, "{, 82, [, e vlt, da CEl89. 3.
lnconstitucionalidade material. O ensino religioso nas esmlas públicas pode
ser confessional, desde que a matrícula sela facuhativa, e o currículo escolar
deve conêmplar todas as confissões rêligiosas, üsando equilíbrio entre a
liberdade religiGa e a laicidade do Estado- PÍecedente do ÍF- A
obrigatoÍiedade da leiturá de passagem da bíblia - livro sagrádo de grupos
religiosos especíÍicos - em escolas públicas do MunictÍo viola a laicidade do
Estado e a liberdade religiosâ, mormefte no que concerne ao dever de
trâtamento igualiuário de todas as religiões pela Administreção, que é
consêctário lógico daqueles. O Estedo tem o dever de assegur:lr o resp€ito à
diveÍsidad€ cultural religiosa e à pluralidade confessíonal- AfrorÍta aos arts- 5e,
câput e vl, L9, l,2].:o, §le, da cF/88. NoÍmas destinâdas a todos os entes
fuderati\ío§. 4. lnconstitucbnalidade maêíial. A in8eência que privilegia uma
única doutrina religiosa no currículo escolar, ofende a liberdade acadêmicâ, a
previsão de gestão democrática do ensino, a liberdade de aprendeÍ, ênsinar,
pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; assim coíno o pluralismo
de ideias e concepções pedagógicas. Afronta aos arts. 5e, l)C e 206, , l e Vl,
da CFl88. Normas de ÍepíoduÉo obrigatoÍia. AçiO D|REÍA DE
r @ sÍrTlrooÍTAUDADE Tt |GADA pnoCEDEÍÍTE t fuUiE. (DiÍeta de
lnconstitucionalidade, Ne 700847915i10, Tribunal plenq Tribunal de Juíiça do
R5, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em: 27{8-2O21) (grifou-se)

AçÃo DIRETA oE INCoNSTITUCIoNÂLIDADE. MUNICíPIo DE PIRÂPÓ. LEI

MUN|CTPAL. tÍ{tOÂIrvA DO PTODER LE6§LAÍWO. tÍ{Ctusib Df Í{ocôEs
úslcls DA tft MAnle oA pEtt{A NA GnAD€ cuRnrcuun DA RIDE
MUNtqPÂt Ir€ EÍtstNo. tNc(»tsTrTt ctoÍ{AltDÀDE poR vícl(, pf oRtGEM.
VIOI.AçÃO OO PRINC{PIO DA SEPARAçÃO DOS PODERES. AUMENTO DE
DESPESAS PÚBL|CÂS. VEDAçÃO. PRECEDENTES. 1. Câractêriradâ violafo ao
princípio da s€paraÉo do6 podens (art. tO, CEl8gl, m hipóte- em que leí
de lnldatln padameitaÍ é editada parâ tomar obrigatório, nas escolas
públicâs do Município de Piragí, o ensino de noções básicas sobre a Lei
Federal 11.3i1{)2006 (Lei Maria da penha), havendq inclusive, preüsão de que
a execução da norma ficará a cargo da SecÍetaria Municipal de Educeção. 2. A
lêi impll8nada vêrra sobre matéÍia emíne €mênte administratiyâ, ê
lmêrftÍe s€nsivelmênte na orBanlzaÉo e no funcionamento de óryãos da
admlnlrtraÉo dhrta do Poder Erecutirc munldpal, mothro pêlo quâl !
iniciati!íâ deflacrar orocesso acêÍrâ d€ssa compstê
ao DÍeÍeib. nos termos do 8e, caput, 10, 60, inciso ll, alínea "d", g2, incisos lll e
Vll, todos da Constituição Estadual de 1989. Precedentes deste órgão Especiel.
3. A inclusão da referida disciplina na grade curriculaÍ da rede municipal de
ensino resulta em aumento de despesas públicás ao podeÍ Executivo, que tem
assumido os custos do ofurecimento de cursos de capacitaÉo para os
professores iá ontEtados, sêm preiuízo da eveÍ|tual coatràtação de novos
profissionais para min!írarem a disciplina, circunsÉncia que imptica violafo
dos arts.8",61, l, 149, l, lle ttt, 154, le ll, todos da CEl89. .turisprudência deste
Tribunal. Acão D|REÍA DE tr{@Írl§ITITTOOI{AuaaDE rutGADÂ pRocEDENrE.
U ÂÂ[ME. (Oireta de lncorstitucionalidade, Ne 7«]812731116, Tribunal pleno,
Tribunal de Justiçâ do RS, Relator: Angela Terezinha de Oliveirâ Brito, Julgado

oq."4
4

Fone: (51) 3211-1527 - Site: www.isam.com.br



IGAM'
em: 1149-2019) (grifou-se)

AçÂo otRErA Dr tNcoNsTtTUctoNALtDAoE. MuNtcíplo DE Novo
HAMBUR@. rft Mul{rctmL tlÚtcu\nv^ m pooGR tE6t§1ÂItvo. tÍ{sEn@
DE AT,,IÁS DE XADREZ I{A GRAD€ CI'RRICULAR DA REDE DE ENSIÍ{O. ÚOO
FORMAT E MAIIRIÀL. Lei n.e 3.036/2017 do Município de Novo Hamburgo,
que institui como metéria curricular o ensino do jogo de xadrez nas escolas
municipais de ensino fundamental, como suportê pedagógico para outras
disciplinas- Lei de do Poder Lerislativo. Iei oue oadece de vício
ÍoÍmal e mateÍlal. nâ m€dlda eín oue o podêÍ Lceislativo Munlcioal invadiu a
seara de comoetêncla do Poder Ereortlvo Munidml. p<Ís afrona
dispositiyos coristitucionais que alcãnçam ao Chêíe do podeÍ Executivo a
iniclatiyâ priyâtiyà para editar leis que disponharn sobre a criafo,
enruturação e atibutle6 de sêcr€taÍias e óÍtãor dâ MmínistrâÉo BlHica.
Presença de vícioe dê iÍtco.GtiEdonardade de odem Íormal e material, por
afronta aos artigos 8e, 10, 60, inciso fl, alínea -d", 82, incisos ll, lll e V[, 149,
incisos l, ll e lll, e 154, incisos I e tt, todos da Constitu,Éo Estadual. JULG nÂM
PROCEDEI{TE UÍ{Â lME. (Ação DiÍeta de tnconíitucionatidade, Ne
7007/i889619, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui
Portanova, Julgado em: 12-{r}2018} (grffou-se)

AçÃo DTRETA DE tNcoNsnTUctoNAt-tDADE_ tÍ{clusÃo oA EDUcÁçÃo DE
TRÂXsÍÍo Nos ESrAaE[TcIMEI{Tos DE ENsIÍll(, MUNIGIPAL I."E I DE
tNtcl,ATtvA Do t"EctstÁÍl/o. QUEBRA DOS pRtr{CíptOS CO ÍmrCtONAts oA
IIICIATIVA T"EGISIANVA E DA INDEPENDÊTCIA E HABMOITIA ENTNE OS
P(TDERES. lnconstitucionalidade da Lei Municipal ne 2.707, de 25 de novembro
de 1997, do Município de Esteio. lnconstitudonalldade reconheclda
poÍquiinto se trata dê l€i de inicbtiyà erclusiya do poder Executivo. AçÃO
DIREÍA IUTGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de tnconstitucionalidade Ne
7@2245LO58, Tribunal Pleno, Íribunal de Justiça do Rt Relator: Guinther
Spode, Julgado em 28l$l2ú8, pubticãção DJ 26105/20O8) (grifou-se)

AÇÃO DTRFTA DÊ |NCONSTIUC|ONAL|DADE. LEt MUNtCtpAL
IiICOi{STÍnJC|oNALIDADE FORMAL E laLeiMu nicipal ne
12107, de iniciativa do Pod€Í Lêaislatiyo dê Gueooré. oue inclui o estudo de
línsua italiana ídialetol no anrricub das de Ensino
Fundarr€ntal da rEde Dúblicã munldpd. lricio de oÍiEem. Afronta aos artigos
8s, 10; 60, ll, "a" e "d"; e 82, Vll, da Constituição Estadual. Compêtêmia
priv*iya do O*íe do Fodêr EE ütiyo. Ação Julsada pÍlcedêÍE. (AÉo Direta
de lncoírstitucionalidade Ne 7@22:,Á075,6, TÍibunal pleno, Tribunal d€ Justiça
do RS, Relator: Leo Lima, lulgado em 19/052@8) (grifou-se)

Ementz: 7o@o6(x)46o. PoRTo AI.TGRE. TRIEUNAL PLENo. ADIN. MUNICíPIo
DE PROGRESSO. (...1 AFTGURÂ-SE INCONSflTUOONAL. pOR VtCtO FORMAT_, A
tEI MUNICIPAL N. 88103/99, QUE IÍI'STMJI A OBEIGAÍORIET'ADE OE
PROGRAMÁS IÍVIERDIgOPU AnfS DE EDUCAçÂO AMBTEmAI Í{Âs EscorÂs
OA REDE PUBUCÂ. A SEREM DESENVOLVIDOS POR PROFISSIONAIS
CREDENCTADOS AINAVÉS OE CI.,RSO MINISTRADO PELO SECRETARIO

5 9aFone: (51) 3211-1527 - Site; www.isam.com.br
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MUNICIPAI. DA EDUIOAçÃO. tIIs QUE DISPTOT{HÀ SOBRE A ORGANIZAçiO E

FUÍ{qOÍ{Arg{ro DA ADütil§rnÂcÂo ruEUCá, COM ruMElÍTO DÊ
DESPESÀ D€VEM 5E ORtGrÍ{/rR DO EXECUTn,o MU tctgÀL E NÃO DO
I.EGISLANVO. AFRONTA AOS ARTs.@, II "O" E 82, VIII DA CÂRTA EÍADUAI..
ADIÍ{ ,ULGADA PR()CEDEII If. (9 FLS) (&ão DiÍEta de tnconstitucionatidade Nc
700006@460, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, RelâtoÍ: Vasco Della
Giustina, Julgâdo em 0ZO8l2000) (grifou-se)

AÇÃO DIRETA DE |NCONSrÍTUCIONAuOADE - Lei Municipat ne 7.613, dê 22 de
dezembro de 2017, do Município de Guarulhos - f,edslaÉo, de íniclatlya
paÍlamefitar. que dlspõê soôre a insdtuíção do pÍogame de Ersino de
Hiíóriiâ, GêoSratrâ, Cr.útura e Mêio &ntÍentê, íocado nas caÍacteÍístices,
foÍmâção e pêadiariladês dê GuarullrG - f,"Eb de inici*iva contrEurâdo -
lmpo,sifro dc obÍ[ação eo FodeÍ Ereartiyo (S€cÍeteÍia Munijpal de
EúrceÉol - lrtolaÉo ao Ftncípio da SêpeÍaéo dos podercs e à dlreÉo
supeÍtor dâ AdminastÍâção - Ofensâ aos artitos 5e, 24, §2e, Z, 47, ll, XIV e XtX,
a, todos da ConstituiÉo bandeirânte - CriaÉo de despesas que podem
acarÍetar a inexequibilidade da norma no mesmo exercício em que
promulgada, em caso de ausência de rêcursos - Tema dê Repercus$o Geràl ne
917 - Ação üÍ€ta iutsad. FíocedcÍtê. (TJSp; Dircta de tnconstitucionalidade
211930G31.2020.8.26.üX,O; Relatoí (a): Ademir Benedito; órgão Julgador:
Órgão especiat; Tribunal de iustiçâ de São paulo - N/A; Data dá tulgamento:
O3N3nO2l; Daá de Regiíro: O4l03/202U (srifou-se)

Elestane, por todos esses ângulos de análise, constâtâ-sê que e intenÉo legislati\ra
ora aoalisada apresenta não só yícios de ordem Íormal (o que por si ú já obstaria à análise de
mérito), mas também material, à luz das disposições constltucionais e legais e tamtÉm da
jurisprudência.

lll. Diante de todo o expoíg em conclusfo, respeitada a naturaza opinativa do parecer
jurídico, que não vincula, por sa só, a manifusação das comissôes peÍmanentes e a convicção dos
membros desta câmara e, ainda, assegurada a soberania do plenário, opina-se com a devida vênia
pela inviabilidade do Projeto de Lei ne de 2023 la via da iniciaüva parlamentar para dispor
sobre a criação e execuÉo do progmma de prevenÉo ao cáncer de pele - SoÍ Amigo da lnÍância -
como atividade extracurricular obrigatóÍia no ensino de educação inÍãntil e fundamental na rede de
ensino municipal e perticular.

Mais do que questionar se fere ou não a Base Nacional Comum Curricular (BNCC)7,
uma proposição @mo esta se reíêre a matérias de competência privativamente reservada ao
Executivo quanto à política educacional e o serviço de pÍovimento do ensino, ocoÍrendo assim a
atribuição de Íunçõês por um Poder ao outro, e oÍendendo o princípio da indêpêndência e harmoniâ
entre os PodeÍes prwisto nâs constituições Fedenl e Estadual e na Lei oÍgâni€a do MunkígÍo, além
da orientação rurisprudencial consolidada.
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IGAM'
Entretânto, como obieto de lndicaÉo, a titulo d€ sutestão, por ser notoriamente

meritório, o texto da pÍoposição pode ser encaminhado ao Erecutivo, observada a competência da
União e do Município quanto à matéria, a fim de que, nos termos do Regimento lnterno da Cimara
Municipal, o Vereador possa assim preservar ã autoria tegislativa da proposição perànte o agente
político que detém a competência para a matéria.

O IGAM permanece à disposiÉo.

%/,-)f" ;ol
I

RogEÍ Araúio ilachado
Advogadq OAB/RS 93.1738
ConsultoÍ Jurídico do IGAM
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